
⑧
8.10.2. Declaração de inadimplência junto a Prefeitura Municipal de Tianguá, e impedida de licitar e càttttêJlêt.com a
Administração Municipalpelo período de 12 Cdoze) meses.
B.ll. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor
8.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final,
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
8.13. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta
que não venham causar prejuízo para a Administração e nem fitam os direitos dos demais licitantes.
8.14. Será publicado coma afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal de Tianguá, o resultado desta
licitação com o licitante vencedor.

9. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
9.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado, atendida as peculiaridades locais
9.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e globalem Real- R$.
9.3. Deverão ser computados nos preços propostos da prestação dos serviços, todos os tributos, encargos, taxas.
seguros e impostos, inclusive transportes, que serão de totalresponsabílidade da proponente.
9.4. O preço máximo admitido é o valor do orçamento estimado dais) SecretariaCs) Solicitante(s) que ficará sob a
guarda do Pregoeiro para classificação âlnaldas propostas e negociação de preços com os licitantes.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.g 2)
lO.l. Os proponentes deverão apresentar no Envelope n.g 2 - 'Documentos de Habilitação", os documentos que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via

10.1.1. Relativamente à situação jurídica
a) Cédula de identidade;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da
diretoria em exercício.

IO.1.2. Relativamente à regularidade 6iscale trabalhista:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, relativo a sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatívelcom o objeto desta licitação;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Atava da União, inclusive as
contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a fazenda
estadual. da sede da licitante;
e) Certidão Negativa de Débito com o Município do domicílio ou sede da licitante;
f) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRS, emitida pela Caixa
Económica Federal- CEF.
g) Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão da Justiça do
Trabalho.

IO.1.3. Relativamente à qualificação económico-financeira:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da licitante;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da
leí, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios - devidamente assinados por contabilista regístrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência que ainda não tenham balanço de final de exercício, deverão
apresentar o Balanço de Abertura, de acordo com a legislação competente.
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a). Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, (jüãrrtidades e
prazos com o objeto da licitação, apresentada através de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado

IO.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

l0.2. Para as licitantes que estejam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
Prefeitura Municipal de Tianguá, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, acompanhado da
Comprovação de Validade da Documentação apresentada para o registro ou sua atualização, substitui a
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e, poderá, ainda substituir a qualificação econõmico-
financeira no todo ou em parte, desde que na comprovação de validade da documentação apresentada para o
registro ou atualização, constem os documentos que as comprovem. O Certificado de Registro Cadastralpoderá
ser revalidado ou atualizado, caso algum documento esteja vencido, com a apresentação do documento
atualizado no ato da apresentação da documentação.
I0.3. A licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências, estará habilitada a
prosseguir no processo licitatório.
l0.4. Excepcionalidade para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte.
l0.4.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
l0.4.2. A prorrogação do prazo estipulado inicialmente deverá sempre ser concedida pela administração quando
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho,
devidamente justinlcado.
l0.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo facultado o
Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

l0.5. Os licitantes deverão apresentar ainda:
l0.5.1. Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da
Administração Pública, obrigando-se a informar a superveniência de ocorrências posteriores;
l0.5.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXllldo art. 7Q da Constituição Federale na Lei n.P 9.854, de
27 de outubro de 1999.
l0.5.3. Declaração que concorda com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital.
l0.6. Não serão aceitou protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos
no presente Editale seus Anexos.
l0.7. Os documentos poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por tabelião de notas, exceto os
documentos expedidos pela internet, cujas autenticidades deverão ser confirmadas mediante consulta ao respectivo
site, que o expediu, ou por publicação em órgão de imprensa oficial.
l0.8. Documentos apresentados com a validade expirado acarretarão a habilitação do proponente. Os documentos
relativos à regularidade fiscal e trabalhista e qualificação económico-financeira, que não possuírem prazo de validade,
deverão ser emitidos com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para apresentação das
propostas.

11. DAIMPUGNAÇÂO DO ATO CONVOCATÓRIA
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data lixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatória do Pregão.
11.1.1. Caberá o Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
conforme estabelecido no $ 1g do art 12 do Decreto n.g 3.55S/2000;
11.1.2. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatória, será designada nova data para a realização do
certame

12. DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. No âinalda sessão, após declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
ntenção de recorrer, quando Ihe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso,

ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direita..dTf%iliifgõ"-êv
conseqüentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora. ''-..
12.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos ínsuscetíveis de aproveitamento,
12.4. Decididos os recursos, a autoridade competente que autorizou a licitação adjudicará o objeto da licitação a
licitante vencedora. E homologará o processo licitatório.
12.5 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações prestadas
pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins de verificação de
que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de pessoal executando
serviços durante o horário normalde ftlncionamento

②

13. DO CONTRATO
13.1. Será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e
responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Editalde licitação, do Termo de Referência, e da Proposta
de Preços da licitante considerada vencedora ou instrumento equivalente - ordem de serviço, nota de empenho,
conforme faculta o art. 62 da Lei no 8.666/93
13.2. O licitante vencedor deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de 02 Cdois) dias úteis ou retirar o
.nstrumento equivalente, contados da data da convocação.
13.3. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.4. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não apresentar
justificativa porque não o fez, a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, obedecido ao disposto nos incisos XXll e XXIII. do art. 11, do Decreto n.9 3.555/2000 e $ 2Q, do
Art 64, da Lei n.e 8.666/93
13.5. O presente Editale seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato a
ser firmado, independentemente de transcrição.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS.
14.1. Executar o objeto contratualem conformidade com as condições e prazos estabelecidos na proposta.
14.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.3. Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou a terceiros, provocado por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato.
14.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%
[vinte e cinco por cento) do valor inicia] atua]ízado do contrato, na forma do ar] 65, parágrafos I' e 2' da Lei n
8.666/93 e suas alterações posteriores
14.5 Responsabilizar-se pela 6ielprestação do serviço no prazo estabelecido.

15. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
15.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições deste processo de contratação.
15.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de
Referência.
IS.3. Indicar o representante da(s) Secretaria(s) Solicitante(s) para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
bem como para atestar o recebimento dos serviços.
15.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de
Empenho.
15.5. Disponibilizar toda a documentação em tempo hábil para que a contratada possa executar os serviços e entregá-
los nos prazos exigidos por lei ou normas, para apresentação aos órgãos de controle externo ou na prestação de contas
dos recursos municipais.
15.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as devidas
providências que demandem da Contratada.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
16.1. A contratada terá o prazo conforme cada ordem de serviço ou solicitação para a entrega dos serviços, contados a
partir da data de seu recebimento
16.2. O recebimento dos serviços dar-se-á por servidor designado pelaCs) Secretaria(s) Solicitante(s), que fará a
verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, tipo e quantidades
solicitadas na ordem de serviço.
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17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO '''.--.-.
17.1. Executar o serviço no prazo máximo de 05 Ccínco) dias úteis, contados da autorização da ordem de serviço, nos
locais determinados pela(s) SecretariaCs) SolicitanteCs)
17.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) servidor(es) da(s) Secretaria(s) SolicitanteCs),
devidamente designadoCas)
17.3. A presença da fiscalização da(s) Secretaria(s) SolicitanteCs)não elide nem diminui a responsabilidade da
contratada.
17.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as
exigências.

18. DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado em parcela única. até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, conforme Nota
Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviço, atestado a prestação do serviço.
18.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, creditado em favor do(s) prestador Ces)

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos

consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à(s)Secretaria(s) Solicitante(s): DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 03.0301.04.122.0007.2.010 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GOVERNO MUNICIPAL
03.0301.04.122.0006.2.009 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DEMUTRAN - 03.0301.06.181.0006.2.016 -
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA GUARDA MUNICIPAL - 03.0301.04.122.0007.2.012 - GESTÃO E
MANUTENÇÃO DO MERCADO PÜBLICO - 03.0301.04.122.0007.2.013 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA
OlvlsAO DE TRANSPORTES/GARAGEM MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- OUTROS SERV.
TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSOS: PROPRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.0401.04.123.0007-2-017 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS ATIVIDADES
FAZENDARIAS - ELEMENTO DE DESPESA; 33.90.39.00- OUTROS SERÁ. TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTE DE
RECURSOS: PROPRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.0901.20.122.0007.2.096 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE
AGRICULTURA E DES. ECONOMICO - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- OUTROS SERV. TERC. PESSOA
JURÍDICA. FONTE DE RECURSOS: PROPRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ll.1101.04.122.0007.2.105 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE
JUVENTUDE ESPORTE E LAZER - ELEMENTO OE OESPESA: 33.90.39.00- OUTROS SERV. 'rERC. PESSOA
JUREI)ICA. FONTE DE RECURSOS: PROPRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 14.1401.18.122.0061.2.121 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MEIO AMBIENTE E
TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTE DE
RECURSOS: PRÓPRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.0801.15.122.0061.2.087 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA.
FONTE DE RECURSOS: PROPRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.0201.04.122.0061.2.003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DC) GABINETE DO
PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 OUTROS SERÁ- TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTE DE
RECURSOS: PRÓPRIO

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Pela inexecução totalou parcialdo objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora as seguintes sanções, quando for o caso:
1. Advertência; quando descumprír qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto aos prazos de inícios ou entrega
mensaldos serviços.
11. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestações de contas ou
relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração Municipal para a entrega de

111. Multa de 10% Cdez por cento) sobre o valor das serviços não executados, no caso de inexecução totalou parcialdo
objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação inicial, sem
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embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Tianguá, pela''não execução
parcialou totaldo contrato.
20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a pr(5pria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada
dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal
20.3. As sanções previstas na alínea Ido subitem 20.1 e subitem 20.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente com
as das alíneas ll e llldo subitem 20.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05
Ícinco) dias úteis.
20.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada pela
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso cobrado
judicialmente.
20.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de Serviços da
Prefeitura Municipal de Tianguá, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a contratada
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações

20.6. Não serão aceitas justiâlcativas posteriores a adjudicação ao vencedor, por parte da licitante que não poderá
manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, engano nos
preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante
penalizada com a aplicação de multa, conforme prevista no item 8.10.1, declaração de inidoneidade e impedida de
licitar com a Administração pelo período de 05(cinco) anos.

legais

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL
21.1. As Secretaria(s) Solícitante(s), poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou extrajudicialse a contratada:
a) Atrasar, ínjustificadamente, por mais de 05 Ccinco) dias úteis, o início da execução dos serviços.
b) Paralisar o serviço por um período superior a 05 Ccinco) dias;
c) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
e) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
f) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante;
g) Entrar em concordata. falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

21.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada
receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e atestados, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
21.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser rescindido
em decorrêncía de descumprimento das normas nele estabelecidas.
21.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão das
SecretariaCs) SolicitanEeCs), a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a
qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do serviço executado e devidamente atestado e recebido.

dirigentesn

22. FRAUDE E CORRUPÇÃO
22.1. As lícitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1- Fica assegurado à(s) SecretariaCs) SolícitanteCs), o direito de
23.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitação, dando conhecimento aos interessados, notiHicando-se, por
escrito, às licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes
da data inicialmente marcadas
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as
hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
23.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não
inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
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23.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edieàlwe do Termo de
Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de iihpugnação e

23.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública
23.4. O objeto da presente ]icitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no $ 1e e ]nciso do Art
65 da Lei B.666/93 e $ 2e, Inciso lido Arl 65 da Lei ng 9.648/98
23.5. A atuação do licitante vencedor perante o Pregoeiro, assim como na execução do Contrato, será registrada no
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde Tianguá e constará dos certificados e declarações solicitadas.
23.6. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que
não reste inftingido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
23.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.
23.8. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvidots) em ato público do pregão, será assinado pelo
Pregoeiro e licitantes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este

23.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipalde Tianguá não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão
pública de pregão.
23.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
23.12. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente, à mesma
hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
23.13. Os envelopes de proposta e documentação serão entregues pelo credenciado da licitante, sendo aceito a remessa
por via postal. OCa) PregoeiroCa) e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil
23.14. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
23.15. Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratualou venha a fazê-lo fora das especificações estabelecidas,
à(s) SecretariaCs) Solicitante(s), poderão, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e
optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação.
23.16. A licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos deverá solicita-los por escrito, por
meio de carta, telegrama ou Jnc-símile, enviado ao endereço mencionado, até 02 Cdois) dias úteis antes da data
estabelecida para a apresentação das propostas. O Pregoeiro responderá por escrito, às solicitações de esclarecimentos
recebidas tempestivamente e encaminhará cópias das respostas, incluindo explicações sobre as perguntas, sem
ídenti6lcar sua origem, a todos que já tenham retirado ou venham a retirar o Edital.
23.17. Este Editalpoderá ser examinado e obtido na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tianguá,
sito à Av. Moisés Moita no 785 - Bairro Planalto - Tianguá - Ceará, no horário das 7h30min às llh30min e das

23.18. Demais informações podem ser obtidas junto ao Pregoeiro, no horário e dias acima mencionados. pelo telefone:
(88) 3671.2288 ou pelo e-maillicitacaocplt@gmail.com.

recurso

Tianguá - Ceará, 17 de Março de 2020

Ê,«. Õ"
Trago Peneira Andrade e Vasconcelos

Pregoeiro

'
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